
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Sr. O r d e n a d o r d e Despesas d a Secretaria d e Educação d e Itapajé, 
no uso d e suas atribuições legais, e d e a c o r d o c o m o q u e determina o 
parágrafo único, d o art igo 26 e inciso XXII, d o art. 24 d a Lei n^ 8.666/93 e 
alterações posteriores, cons iderando o q u e consta d o presente 
processo administrativo d e dispensa d e licitação n^ 2020.05.22.2 - DL, e 
respa ldado no parecer d a Assessoria Jurídica, v e m RATIFICAR a 
declaração d e dispensa d e licitação para o Des locamento d e rede d e 
distribuição c o m remoção d e poste q u e atenderá as necess idades d a 
escola munic ipal Josefa Forte d a Silva, s i tuada no p o v o a d o Serrote d o 
meio, c o n f o r m e solicitação e n v i a d a via ofício n° 195/2019, 
d e t e r m i n a n d o q u e se p r o c e d a a publicação d o d e v i d o ext rato. 

Itapajé - CE, 25 d e maio d e 2020. 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação 

AV, A N T Ô N I O H*lí*A 01 M H O N* SSS, f>ADRi U M A - fOHl: ( « ) M A 4 1 0 1 5 
CHPJ W 37 . i SS . f54 0001 -84 - C E P 4 1 * 0 0 - 0 0 0 - ITAPAJE C E 

«VWW.iTAPAJE C E . G O V . B R 

unifí •> 

http://37.iSS.f54
http://CE.GOV

